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Gil Weber Baiao <gil.baiao@agro.gov.br>

MAPA - PE 19/2022 - 1º Pedido de Esclarecimento

2 mensagens

Luiz Almeida Andrade <luiz.andrade@castgroup.com.br> 7 de novembro de 2022 13:11
Para: "licitacao@agro.gov.br" <licitacao@agro.gov.br>
Cc: Fabio Cabral Torres <fabio.torres@castgroup.com.br>

Prezados, boa tarde,

 

Segue abaixo, nosso 1º Pedido de Esclarecimento. Aguardamos retorno. Grato.

 

1. Quanto ao disposto: “Os atestados devem conter explicitamente a identificação dos contratos e o(s) período(s) a que se
referem os serviços executados, compreendendo a prestação dos serviços no interstício mínimo de 12 (doze) meses
consecutivos, podendo considerar
 contratos já executados ou em execução.”, referente a comprovação da Qualificação
Técnica exigida para efeitos de habilitação.
Entendemos que não existe a obrigatoriedade que todos os atestados para
atendimento das exigências, estejam dentro do mesmo período mínimo de 12 meses, podendo apresentar para cada
experiência exigida, a apresentação de atestados distintos com períodos
distintos. Está correto nosso entendimento?

 

 

 

  Luiz Almeida Andrade

  Consultores/ Analistas de Licitacao


+55 61 3429-7358

+55 61 99214-2994




Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade e compromisso com o meio ambiente


Esta mensagem pode conter informações confidenciais e sujeitas a sigilo. A sua utilização, cópia e divulgação não
autorizadas são proibidas.

Caso tenha recebido esta mensagem por engano, por favor informe ao remetente e apague-a juntamente com
seus anexos.Esta mensagem e todo o conteÃºdo são regidos pela LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados).


Desta forma, seus usuários devem zelar pelo cumprimento da legislação e da política de privacidade da Cast
group, que pode ser consultada em
https://www.castgroup.com.br/pt/politica-de-privacidade sob os termos da LGPD (Lei
nÂº 13.709/18).

This message may contain confidential and privileged information. Unauthorized use, disclosure or copying is
prohibited. If you are not the intended recipient, please advise the sender and delete this message and any
attachments.This message and the entire
content are governed by LGPD (General Data Protection Law).

In this way the its users must ensure compliance withe the law and Cast groupÂ´s privacy policy, which can be
consulted at
https://www.castgroup.com.br/pt/politica-de-privacidade under the terms off LGPD (Law No. 13.709/18).

 

Gil Weber Baiao <gil.baiao@agro.gov.br> 7 de novembro de 2022 14:05
Para: "cosup.dti" <cosup.dti@agro.gov.br>, CGINFRA - Coordenação-Geral de Infraestrutura e Serviços - DTI/SE/MAPA
<cginfra.dti@agro.gov.br>
Cc: Lucas Bezerra Campos <lucas.campos@agro.gov.br>

http://www.castgroup.com.br/
http://www.castgroup.com.br/assinatura
https://www.castgroup.com.br/pt/politica-de-privacidade
https://www.castgroup.com.br/pt/politica-de-privacidade


07/11/2022 14:05 E-mail de MAPA - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA - PE 19/2022 - 1º Pedido de Esclarecimento

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=e7d6a5318a&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1748854320901200777&dsqt=1&simpl=msg-f%3A… 2/3

Assunto: PE 19/2022 - Contratação de serviços de operação de infraestrutura e atendimento a 
usuários de TIC.

Trata-se do pedido de esclarecimento da empresa Cast Group, cuja dúvida se resume ao período de 
execução do serviço comprovado por atestados de capacidade técnica, referente ao item 11.2.1.3 do 
Termo de Referência, subitem:


"Os atestados de capacidade técnica também devem obedecer ao seguinte:

Os atestados devem evidenciar explicitamente a execução de objeto compatível ao 
objeto da presente contratação, apresentando a descrição pormenorizada de 
softwares e ferramentas utilizadas, bancos de dados, sistemas operacionais, 
arquiteturas, informações do contrato vinculado, vigência e duração da prestação 
dos serviços.

Os atestados devem conter explicitamente a identificação dos contratos e o(s) 
período(s) a que se referem os serviços executados, compreendendo a prestação 
dos serviços no interstício mínimo de 12 (doze) meses consecutivos, podendo 
considerar contratos já executados ou em execução;

A licitante vencedora deverá ter tecnologia da informação como atividade 
econômica principal e secundárias. 

Será admitido o somatório de atestados para comprovar a capacidade técnico-
operacional do licitante desde que comprovada a execução simultânea dos 
serviços atestados;"

Considerando que o assunto tratado é de competência dessa Demandante, submeto à essa Coordenação 
para manifestação.

Ressalto que, nos termos do subitem 21.6 do Edital, o Pregoeiro deverá responder aos pedidos de 
esclarecimentos no prazo de 2(dois) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

Respeitosamente


GIL WEBER BAIÃO

Pregoeiro Oficial do MAPA

Divisão de Licitações - DILIC/CLIC/CGAQ/DA/SE

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA

Edifício Anexo – Ala B, Sala 207B – Brasília/DF

licitacao@agro.gov.br | (61) 3218-3279

---------- Forwarded message ---------

De: Luiz Almeida Andrade <luiz.andrade@castgroup.com.br>

Date: seg., 7 de nov. de 2022 às 13:10

Subject: MAPA - PE 19/2022 - 1º Pedido de Esclarecimento

To: licitacao@agro.gov.br <licitacao@agro.gov.br>

Cc: Fabio Cabral Torres <fabio.torres@castgroup.com.br>


Prezados, boa tarde,

 

Segue abaixo, nosso 1º Pedido de Esclarecimento. Aguardamos retorno. Grato.
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1. Quanto ao disposto: “Os atestados devem conter explicitamente a identificação dos contratos e o(s) período(s) a que se
referem os serviços executados, compreendendo a prestação dos serviços no interstício mínimo de 12 (doze) meses
consecutivos, podendo considerar
 contratos já executados ou em execução.”, referente a comprovação da Qualificação
Técnica exigida para efeitos de habilitação.
Entendemos que não existe a obrigatoriedade que todos os atestados para
atendimento das exigências, estejam dentro do mesmo período mínimo de 12 meses, podendo apresentar para cada
experiência exigida, a apresentação de atestados distintos com períodos
distintos. Está correto nosso entendimento?

 

 

 

  Luiz Almeida Andrade

  Consultores/ Analistas de Licitacao


+55 61 3429-7358

+55 61 99214-2994




Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade e compromisso com o meio ambiente


Esta mensagem pode conter informações confidenciais e sujeitas a sigilo. A sua utilização, cópia e divulgação não
autorizadas são proibidas.

Caso tenha recebido esta mensagem por engano, por favor informe ao remetente e apague-a juntamente com
seus anexos.Esta mensagem e todo o conteÃºdo são regidos pela LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados).


Desta forma, seus usuários devem zelar pelo cumprimento da legislação e da política de privacidade da Cast
group, que pode ser consultada em
https://www.castgroup.com.br/pt/politica-de-privacidade sob os termos da LGPD (Lei
nÂº 13.709/18).

This message may contain confidential and privileged information. Unauthorized use, disclosure or copying is
prohibited. If you are not the intended recipient, please advise the sender and delete this message and any
attachments.This message and the entire
content are governed by LGPD (General Data Protection Law).

In this way the its users must ensure compliance withe the law and Cast groupÂ´s privacy policy, which can be
consulted at
https://www.castgroup.com.br/pt/politica-de-privacidade under the terms off LGPD (Law No. 13.709/18).

 

GIL WEBER BAIÃO

Pregoeiro Oficial do MAPA

Divisão de Licitações - DILIC/CLIC/CGAQ/DA/SE

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA

Edifício Anexo – Ala B, Sala 207B – Brasília/DF

licitacao@agro.gov.br | (61) 3218-3279
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